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PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2893/2025 DO E)GCUTTVO MUMCIPAL

A Comissão de "JUSTIÇA n nfnaçÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNAIYDO LUIZ MAI\ICA e RAFAEL

FACHII{I DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 23/0612025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2893/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 23 de junho de2O25.

JUNIORMARJANO
Presidente
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Secretário
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RAFAEL FACIIIM DE AZEVEDO

Membro
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comrssÃo DE F'rNAr{ÇAs E oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'2E93/2025 DO E)GCUTIVO MT]NICIPAL

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 23 de junho de2025.
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Secretária

TATIANE R ZAI\ÍCHETA
Membro
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A Comissão de "FINANÇAS E ORÇAMEI{TOS', composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LLIIZ MAI\ICA, AiIDREIÂ PEREIRA e TATIAIIIE

RENOSTO ZÀNCHETÀ reunimm-se em data de 23/06/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N.' 2893D025 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.
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A comissão de "EDUCAÇÃo, saÚon g assrsfÊxclA socIAL', composta

pelos vereadores: CLAITDIR ZAIIELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 23106/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 289312025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merec€, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panrcnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 23 de junho de2025.
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Presidente

DE PAULA
Secretária
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Membro

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'2893/2025 DO E>GCUTIVO MLINICIPAL
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